LEI N°. 2.068/97
“Autoriza o serviço autônomo de água e esgotos de Manhuaçu - MG à contratar empréstimo com a Caixa Econômica Federal e da outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica O Serviço Autônomo de Água e Esgoto/SAAE, autorizado a contratar e garantir empréstimos com a Caixa Econômica Federal /CEF até o valor em moeda corrente e legal de R$ 1.310.000,00 ( Hum milhão, trezentos e dez mil reais), destinados à execução de empreendimentos integrantes do Programa de Saneamento
- PRO-SANEAMENTO, modalidades, ABASTECIMENTOS DE AGUA, DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E ESTUDOS DE PROJETOS, para ampliação do sistema de abastecimento de água, melhoria da eficiência do sistema existente, contratação de projetos de despoluição do Rio Manhuaçu e drenagem urbana, com atualização/correção monetária nos mesmos critérios adotados às contas do FGTS ou outros que para esta vierem a ser adotados.

Art. 2° - As condições de financiamentos, tais com taxa de juros, multas contratuais, taxa de risco, taxa de administração devida ao agente operador, taxa devida ao Agente Financeiro, prazos de desembolsos, prazo de carência e, prazo de pagamento, bem assim, como todas as demais condições do financiamento poderão ser ajustadas pelo SAAE, na contratação, segundo as normas pertinentes à espécie.


Art. 3° - Para a garantia do principal e acessórios do empréstimo do SAAE para execução das obras, serviços e equipamentos, observada a finalidade indicada no art. 1°, fica o SAAE/Serviço Autônomo de Água e Esgoto, autorizado a utilizar a receita tarifária de serviços de água e esgoto, bem como, na sua insuficiência, parte dos depósitos bancários, bem como nomear e constituir seu bastante Procurador. A Caixa Econômica Federal/CEF, outorgando-Ihes poderes irrevogáveis e irretratáveis, enquanto não for liquidada a dívida, para que as garantias possam ser prontas e plenamente exeqüíveis em caso de inadimplemento.

§ Único - Os poderes previstos neste artigo, só poderão ser exercidas pela Caixa Econômica Federal na hipótese do SAAE/ Serviço Autônomo de Água e Esgoto não ter efetuado, no vencimento o pagamento das obrigações assumidas nos contratos de empréstimo celebrados com Caixa Econômica Federal/CEF.

Art. 4° - A administração do Serviço Autônomo de Água e Esgoto/SAAE, baixará os atos necessários à contrafação dos serviços.

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Manhuaçu (MG), 27 de agosto de 1997.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal 
